
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 

De 26 de fevereiro de 2020 
 

 

 

Concede o Título de Cidadão Pedra-belense ao 

Ilmo. Sr. Alexandre Anderson Machado da 

Silva 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, 

usando de suas atribuições legais FAZ SABER que a Câmara Municipal em sessão realizada 

no dia ....... de ................................... de ........... APROVOU e ela promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO: - 

 

 

Art. 1º. Fica concedido o título de Cidadão Pedra-belense ao Ilmo. Sr. 

Alexandre Anderson Machado da Silva 

 

 

Art. 2º. A entrega do respectivo Diploma ficará a cargo da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal, que designará dia e hora para as solenidades de praxe. 

 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo correrão por 

conta de verbas próprias do orçamento vigente que, se necessário, serão suplementadas. 

 

 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

Publicação. 

 

 
 

Sala das Sessões “Vereador Lázaro Benedito de Lima” 

Pedra Bela, 26 de fevereiro de 2020 

 

 

 

 

Valter Eduardo Santos Stein 

Vereador 

 



 
 

 

Justificativa: 

 

 

Alexandre Anderson Machado da Silva, nascido em 28 de dezembro 

1971, é natural de Resende/RJ, desde 1994 é frequentador assíduo de Pedra Bela, 

atraído pela escalada em rochas, e a 22 anos se tornou morador do local. O mesmo, 

acredita que os valores ensinados por sua família, especialmente por sua mãe, e as 

oportunidades proporcionada por amigos, o levaram a ser o que é hoje.  

 

Instrutor profissional de Alpinismo e Administrador Hoteleiro, é um 

dos grandes percursores do turismo de aventura como principal atrativo do município, 

seus ideais fizeram de Pedra Bela a segunda maior escola de escalada do Estado de 

São Paulo, além de trazer a primeira pousada para a cidade. Como se não o bastasse, 

seus conhecimentos em esporte e turismo, o Sr. Alexandre foi um dos idealizadores da 

Mega Tirolesa, o maior atrativo turístico do município.  

 

Em suas palavras, defende que “A beleza e a paz desta cidade, o 

alimentam para o crescimento como pessoa, a se desenvolver como comunidade a 

respeitando de forma tangível.”. 

 

Como exposto acima, O Sr. Alexandre, por toda sua colaboração 

para com o município, demonstra-se como um honrado cidadão prestante, e merecedor 

da homenagem desta câmara legislativa, o intitulando como Cidadão Pedra-belense.  

 


